
Câmara Municipal de Ouro Branco 
 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº XX/2024 

 

Altera dispositivos da Lei Orgânica 

Municipal de Ouro Branco/MG 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, PROMULGA 

a presente Emenda à Lei Orgânica do Município de Ouro Branco. 

 

Art. 1º O artigo 31 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com seguinte redação: 

 

“Art. 31. O subsídio dos Vereadores será fixado por resolução ou lei, em 

cada legislatura para a subsequente, observados os preceitos da 

Constituição Federal, da Constituição Estadual e o disposto nesta Lei 

Orgânica. 

 

§ 1º Os subsídios serão fixados em parcela única, sendo vedado qualquer 

acréscimo de gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória. 

 

§ 2º As verbas indenizatórias não compõem o disposto no § 1º deste artigo. 

 

(...).”. 

 

Art. 2° Esta emenda à Lei Orgânica do Município de Ouro Branco entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Ouro Branco/MG, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

Neymar Magalhães Meireles   Nilma Aparecida Silva      Leandro Marcelo Souza                  

Vereador                                                        Vereadora                              Vereador 
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Câmara Municipal de Ouro Branco 
 
             

 

 

José Heleno de Souza                     José Irenildo Freires de Andrade       

        Vereador                                             Vereador                            
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Câmara Municipal de Ouro Branco 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta de emenda à Lei Orgânica do Município de Ouro 

Branco visa adequar os dispositivos que tratam da fixação dos subsídios dos vereadores 

ao texto constitucional, garantindo maior clareza, segurança jurídica e observância aos 

princípios da moralidade e da transparência na administração pública. 

 

O art. 29, inciso VI, da Constituição da República Federativa do Brasil 

estabelece que o subsídio dos agentes políticos municipais, incluindo os vereadores, deve 

ser fixado para a legislatura subsequente, em parcela única e de forma clara. Assim, a 

emenda proposta tem o objetivo de consolidar essa determinação no texto da Lei Orgânica 

Municipal, incluindo a vedação expressa de acréscimos como gratificações, abonos, 

prêmios e outras vantagens remuneratórias que possam ferir o princípio da transparência 

e da responsabilidade fiscal. 

 

O § 2º do novo texto proposto visa reforçar que verbas indenizatórias, 

desde que compatíveis com as disposições legais e normativas aplicáveis, não se 

confundem com os subsídios fixados, assegurando sua correta aplicação dentro das 

hipóteses legais e evitando interpretações equivocadas. 

 

A alteração também contribui para uniformizar a legislação local com 

os parâmetros constitucionais e estaduais, promovendo uma gestão responsável e 

compatível com os princípios republicanos. Em última análise, a modificação proposta 

resguarda o erário municipal e o respeito à moralidade administrativa, princípios basilares 

que norteiam a atuação da administração pública. 

 

Diante do exposto, a proposta de emenda demonstra-se essencial para 

o aperfeiçoamento da legislação municipal e para o fortalecimento da segurança jurídica 

no âmbito da remuneração dos agentes políticos locais, sendo, portanto, indispensável a 

sua aprovação. 
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